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Dist. JCJ n.° , . l d  l/ j6 5 _

OBJETO Indenização,Aviso Prévio, Périas, 1 3 S ué:

RECTE. Jorge fertins da Paixao '

u u

RECDO. —
• / A I ^ a a M á Íú  JMateriais Sao Pedro Ltda
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POD.a JUDIO lAltlü
J ü o.i*IÇÀ .00 IVi aiAL̂.í.0

í i  ü  . ’ . j  0  V.) j  0  j L L l  •• v/ '• - O  .j t i  U L u  - á: í‘ü

• i. iUiU 0 iD/íi áÍ. ̂GÍj/:U UXV̂.-O
..'.os __3 3 ______  dias do nêá de agosto ________ do 19 ̂  «

comparGceu por.tato min, Chofo do oecrst-.ria da
Ç ;-° o Julgamento cio — ôe-iânia,----— ---- — *--- --—— —-- —-

__jJorge Martins da Paixão
( rl ..j  ̂1 ..i. i. x .̂j )

Junta dc Concilia- í

;___Porneirq,_
( profissão )

casado
(estalo civil)

brasileira
(na c i on: .li àaàe)

Port .dor da C.P - nfi 88 . fíp4___„____, Serio ____ 60.%.___ „ c apresen
tou a seguinto reclamação contra __ llaierials..São. -Ee.dxa.-Lt4. _̂_______,

( d L _J U  .L! A D Ü )

domiciliado na Av. Anhanguera nfi 375 - Setor Oeste - 'Nesta
( rua 0 nua cr o )

aJA. i .jujuO j 16.9 • 64
i>Iw?j;-!òA: 18.8.65 '
üALiuilC; Cr$ 69.000
P....C-. il-j.-fO: mensal 
Pede:
Aviso Prévio: Cr$ 69.000
Indenização: Cr$ 74.750
Férias-20dias à
Cr$ 2.300 : CrS 46.000
9 /1 2 do 132 mês a
Cr$ *5 «>750 : • Cr$ 51*750
TOTAL: Cr$241.500



Àssia saneio, pede que sejjn no bificedo o Recdo» cio in~
■£&' tteiro toor õa presente recl;u.:r.çuo, u fin do que compareça a audi 

cia cie instrução e jiilganento, soo as penalidades da Lei»
3S, por constar, foi lavrado o presente terno, que- vai

" 1/ Of t.
Ú

í __
,.iQcií.w iân cg ( s )

i ü i l i i n ü f i  que, nesta data, o Reclamante (s) ficou(are:: j 
i ciente (s) do dia e hora da audiência co instrução e julgamento

em 9 de setembro de 1965 às 1 3 ,1 5 horas 
ixakbcmicxDdx̂ îáje, 19 dc _.p.g.psto
Goiânia,

0 X a.«LXt.í- —J - Jül , J X.J L/íí . J J. - ii\ J.Ü.
19*5.— .

PS.

o>



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

M a t e r i a i s  S â o  P e d r o  L t d a ,

At . Anhanguera 375 - Setor Oeste

r----------------------------
A S S U N T O : R ec lam ação apresentada p o r :

Jorge Martins Paixão

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Bc&oa fl-fvi Q______________
às 13y 15C treze horas e quinze minutos_________ ) horas do dia '

(__________nove_________ ) do mês de_____ S6tOB10rO — 1965 para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de d.ocumentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

G iân ....d e £ J L
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Proc . n. 519/65 " Materiais São Pedro Itda.

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Caixa J?ostaJ., n. 120



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA S E S S Ã O  REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO, DISCRIMINADA

Av'
Processo n.° JCJ -519/^5

Aos nove dias do mês de setembro de 1 9 6 5 , às 13,15
Ahoras, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

sob a presidência do Dr. Heractto Penna Junior .
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Indenização etc.

e movida por J0RGE MARTINS DA PAlXÃO-recla-mante contra MATERIAIS SÃO PEDRO LTDA. - reclanada.

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, este confirmou os 
dizeres do termo da reclamaçao. Não havendo acordo a fazer em virdude 
de ausência do reclamado, 0 Sr. Juiz Presidente propôs aos srs. vogais 
a solução do dissídio, e, tendo votado ambos, proferiu de acordo com 
o vencido a seguinte decisão:

CONSIDERANDO que 0 não compare cimento do ire clamado à audiên
cia, quando legalmente citado, importa em revelia, alêm da pena de 
confesso quanto a mate'ria de fato, nos termos do art. 84'4 da C.L.T.j

CONSIDERANDO que não chegou ao conhecimento destaJunta qual
quer manifestaçao de propósito do reclamado de se defender da recla^ 
mação ajuizada»

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta:
R E S O L V E  a Junta de °onciliaçao e Julgamento de Goiânia, 

por unanimidade de votos, julgar procedente a reclamação formulada pa 
ra condenar a reclamada a pagar ao reclamante a importância de Cr$... 
241.500 e mais as custas no valor de Cr$5»156. 0 reclamante ficou cien 
te da decisão na própria audiência. 3, para constar, eu,
Oficial Judiciário PJ-5, dati^LografeL a presente ata que vai assinada 
pelo MM. Juiz Presidente e pejlos srsj vogais.

£
Suplente de Juiz Pre-s-iÚente4~ /; J 71

Vogal dos -̂ mpregaflos

M O D . 24
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Pelo presente ficais cientificado da DECISXO 
proferida por esta Junta, em audiência de 9 do corrente mês,na 
reclamação contra vós apresentada por Jorge Martins da t&ixão, 
e cujo inteiro teor consta da cópia anexa, bem como de queç em 
caso de recurso, tereis que pagar o adicional de 20$ sobre a3 

custas no valor de Cr$l.O30. (),o>a)

[\ f nL_J a XJ> 1 __

■—..«srrisrt./

. ■ Jtj ;-p ___
l è p
vl -- a/ ’ _>.-Qs

\

7 . %

i
i  \

limo. gr.
Materiais São Pedro Ltda.
Av. Anhanguera nfi 375 - s.oeste 
N E S T A
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C E R T I D Ã r

e X - c  cdCe.r*ífa©o que o S r .  Afrãnio Robei^fe Souza , 
/compareceu >áa secretaria desta Junta, nesta data, e tonou conhe 
cimento da decisão proferida no presente processo.

Goiãiíla* 15 de setembro de 196S,

' W A , Á u / / J
Cjf̂ iígula Bueno da Fonseca

,°ár .Ĵ l6'rl° PJ-6

C lz m i à  a& o iB ü lix iíis to  8Xí--jX’í  9 neaeaco oIecI 
m , èôm, s ín a Tic o  ob Ç e.5 sloxislfei/fi roo , aira/X» sáee noq. ab±*xe lonq 
, osx±j í í  afi belM-i s EÍ egfioL *xoq .xb.;ári6 © :qs uòv Biínoo oBgsfiísIosí 
ms ^sirp sí> oiaoo m©&r tsxaxu3 slqòo s b  stau00 losá" o ix s in l  o£.so 9 

as exdoe ^OS sb Is a o lo lb s  o isgBq ©xrp a±s*xet ,oe*xso9'i eb osso
'  0  , \ ) . O f O . I l t c O  9b i o Ls v  c x t  b s i a s o

a t a a e



Q.

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçaó e Julgamento 
de Goiânia.

P. J. —  JCJ DE GOIÂNIA j

Protocolo I
Entrada /J /_f—
Fôlha / £  ST~

JUSTIÇA DO TRABALHO f

sócio-gerente, abaixo-assinado e qualificada na Reclamatória propojs
IVta por JORGE MARTINS PAIXAO que, vem mui respeitosamente frente a 

V. Excia. esclarecer que, inconformada "data-venia" com a respeitá
vel Sentença de fls. quèr da mesma recorrer para o Egrégio Tribunal 
Regional da 3a. Região - Belo Korisante.

Pede, após as formalidades necessárias sejam / 
os autos remetidos à Instancia Superior.

Nestes termos, 
P.deferimento,

P R E L I M I N A R M E  N E:

A Sentença Recorrida deve ser reformada já que
M #s#a Recorrente teve intenção de se defender e só nao compareceu no hó 

rário designado pelo fato de ter acometido de mal súbito quando se 
W^dirigia a.o local da audiência, conforme poderá ser demonstrado pelo 

atestado anexo.
0 sócio gerente que este subscreve é que estava 

encarregado de proceder a defesa e como foi acometido de mal súbito/ 
nao pôde designar prepòsto já que estava justamente dirigindo para /



o Juizo "a-quo" e era aproximadamente 13 horas.
TTao pode haver revelia quando a rarte manifesta o 

seu interesse de se defender e só rao foi possível dado a motivos 
independente da vontade do sócio-gerente* Após receber os cuida
dos taédi oos se dirigiu a. Egrégia Junta de Conciliaçac- e Julgamento 
de Croiania e lá receheu a notificação da decisão a revelia.

0 motivo que impediu o comparecimento da firma F.ecor
/V

rente esta devidamente comprovado e como foi dito anteriormente nao
pode designar prepoétò e nem enviar outra pessoa para esclarecer, /
dentro do horário, o motivo da ausência e quando c sócio gerente te
ve oportunidade para se locomover dirigiu inediatamente a Junta e lá

~ *receheu a notificação da Sentenç? a Revelia.
Os Eméritos Julgadores tem manifestado ~o senti do / 

de cancelar à revelia quando fica demonstrado a incapacidade do com
pare cimento das partes.

ISTO ROSTO, pede seja recetido o presente recurso/ 
e julgado provado o justo motivo e, afinal, cancelada a pena de revc 
lia e proporcionar a firma recorrente uma nova oportunidade para pro 
luzir "efesa já que a reclamaçao I injusta.

'T 0 LI É E I 0 :

TTao houve despedida e o emprego está e sempre este
ve à disposição do Recorrido. 5 empregado útil e a firma necessita /
de seus serviços.

Todas as parcelas pleiteadas estão subordinadas a 
uma despedida e tal r.ao aconteceu.

Realmente,se houvesse a despedida,o Recorrida te - 
rio freitc nas parcelas já que o aviso prévio integra tempo de ca
sa He"-ví" do que determina o artigo 487, § le da C.I.T, » estaria 
sugeitô apenas o. retificação com referencia ao/ "quantur." pedido já 
que o sa1 ário do Recorrido é c mínimo regional dé Cr$5?-.840 jcincoen 

ta e um mil, oitocentos e quarenta cruzeiros},

EC EXPOSTO, caso os Eméritos Julgadores não cancele



-
a pena de revelia, seja a a 5 a o julgada iin procedente já que na o houve 
despedida e sim abandono do emprego. Assim procedendo, os Eméritos 
Julgadores estarao cometendo um ato àe direito e inteira Justiça.
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P. J. JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O
JU N T A  D E  CONC1LIACÃO E  JU L G A M E N T O

( j L A j j

GaajL c I
c~d<Li c_ vrv---£- oLe Cj ( o 2 Ô

H  < S~ /?. •?. í j'
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M od. N.« - 5

M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÔSTO DO SÊLO
CONTRIBUINTE NAO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO

V I A

DA FIRMA DO EST/&.

N U M E R O  D E  I N S C R I Ç Ã O

.... ?-v --'xfá !?■.«* -iíy - ' •'-ít? -Tríd- *- «r
—.................. ..................Slí'^ ----^

(Norac do Contribuinte*

...... N."

....(Bairro;
Zona do Correio

(Enderêço: Rua. Avenida, Praça, etc.)

V
Seção Fiscal

(Unidade d» Federação); sc»£
o><z............ ....................................................................................................................................

(Órgão airecadador^

1. Natureza da obrigação ,-,v>wj *  ,2. Alínea Inciso

3. Nomes das outras partes interessadas: <'?■., ,-iC.,* l v ? ftVT' i~ i T%* 7  -9

. ................. .I. !--**-■  ... —■C'C---'X--v-.Tl-v.',-I'..................
4. Data da obrigação: /  19 ....£‘3  5i Vencimento: _ /  /  19

6, Instrumento emitido em via(s). 7. Valor tributado: Cr$

I _  PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO

8. Im p ô s to ................................................................................................................ A

II _  PAGAMENTO FORA DO PRAZO

9. Correção monetária do impôsto

9.1 A x índice de correção monetária Cr$ B?•,
^  A 9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B  — A) . . . . C
tji
<É>10. Muita (A r i. 69 do Reg. do Impôsto do Sêlo) (B  x % ) . , D

\  UI TO TAL A PAGAR (A  —J— C —}— D):... .....................................
. 1 ' (Por Vxtenso)

Cr$

Cr$

Cr$

0r$...BCB.CCU.t:.....£Z)1ZL1Z.LZ................- ..............................................................

■ Observações: ....... .....................................r>..... r..er.uie&..Xi...àr-...jr.Ctl3U?3!l21...£Q..... l i®  5 1 9 /4 5 5 ....................
, de de 19

......
Assinatura do Contribuinte■*-

V

£ N O TA : ESTE MODELO SERA USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBUINTES NAO REGISTRADOS. CASO EM QUE NAO SE 
PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇAO FISCAL



ri)P.  J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

M O D E L O  4



M IN IS T É R IO  D O  T R A B A L H O , I N D O S T R IA  é  C O M É R C IO  

JUSTIÇA DO TRABALHO

-JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Sr. Jor^e Martins 1c Peixão

Pela presente, ficais cientificado de que foi interposto recurso na
por vós apresentada contra . .  ̂ „reclamação------------- ?.......... *.... -Píg-S-,. ■.....................i-pore

................. pelo que, tendes o prazo de P0( daz) dias, para,
como recorrido, arrazoar o recurso.

AGroisnia,...... ,.23 de.setembro de 19 65

M/9/ fr

N o tificação  ao recorrido  para oferecer razões —  D. M. T. 69 Im p. N acional — 13.006



( 0  6 Y

0 — vJÍLvl
c/fr-n. r r^K. KA^iy^-z^..—

<25 ... ./CL___

/0

'3i -  I
- . ' 6J.

• V. • Q&-P
■ -V .v*?»

\
T

- .  ■



/



V

RECEBIMENTO
Ac.3_......J ÍO  *» d»

recebí estes autos.

C  D ire to r  «s  S e c re ta

Maria Beatriz Ribeiro de Magalhães Drummond 
Sub-Diretora de Secretaria



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
3.s R E G I Ã O

CERTIFICO que o presente processo contem 17 folhas 
numeradas e rubricadafe, e a#ando ea/ordem. Eu < _ '̂'kc/fs’r
conferi. Eu____ -
chefe da S.P. subscrevo.

Vistos
wí»■••••

M A N O E L  M S N O Ç S  D E  F R E I T A S  
DIRETOR 8U 0S T17U IO  DO SgRVlÇO tlUDJClARlO

VISTA
iMesia data, faa# oates autos cow vista

JJL c e

© Orate» éa Sustaria,
ds 19

C O M V I S T A
/VíLr;_ l 2*.triz Ribeiro de Magalhães Dcummor 

V iretnra de Secretaria

RBOJ&iBIMíiINTO
V  t t jj>

iffrrbi estes autos. _ -

/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO

§  PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

3.a REGIÃO

TRT-6.684/65
RECORRENTE - MASP - Materiais São Pedro Ltda. (Reclamada) 
RECORRIDO - Jorge Martins da Paixão (Reclamante)

Realizada a audiência inaugural, embora regularmen
te notificada, a ela náo compareceu a empresa, tendo-lhe a 
MM. Junta a quo aplicado a pena de revelia e confissão quan
to à matéria de fato (art. 844, CLf) (fls. 5)*

Inconformada, tempestivamente, pagos as custas e o 
adicional instituído pela Lei n2 4.103-A, de 21-7-62 (fls.12/ 
/1 3), interpôs recurso ordinário em que, com base no atesta
do médico de fls. 1 0, alega que náo compareceu à audiência por 
motivo de ocorrência de mal súbito (fls. 7/9)*

E, em resumo, 0 relatório. •

2. 'A pena de revelia deve ser confirmada, de vez que a
justificação da ausência náo é crível, nem plausí

vel, nem aceitável, em que pese o respeito que temos pelo i- 
lustre médico que subscreveu o atestado de fls. 10. Não há 
nos autos prova capaz de convencer que a parte revel houves
se manifestado, no tempo hábil, o propósito de se defender. 
Jror outro lado, a ausência, como se verificou, importou em 
desatenção ao chamamento da Justiça. Prise-se que 0 recorren 
te foi regularmente notificado, como se vê a fls. 3/4.

3* Isto posto, opinamos pelo desprovimento do recurso,
a fim de ser confirmada a ven. decisão, por força 

de sua justa e jurídica fundamentação.

4. Na espécie, é 0 nosso parecer, salvo melhor juízo.

5M. JGJ - Goiânia, Goiás

P A R E C E R

1.1 . 0 reclamante, ora recorrido, alegando dispensa in
justa, ajuizou a presente reclamatória via da qual 

deseja haver reparações legais (fls. 2).

Belo Hnr-i 7nntp '"íl So de 1.965*

Hélio Araújo de Ássumpção 
Procurador do Trabalho

/I SN. Mod. 4
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
3.a R E G I Ã O

TÊRMO d e  r e c e b im e n t o

A o s AíL dias do mês d.

de 196. & recebi os presentes autos

, Chefe da Secção Processual...... .VISTO
V /  Diretor do Serviço Judiciário

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço c o n c l u s o s  os p r e s e n t e s  autos ao 

Senhor Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.a REGIÃO

T. R. T. 3.a REGIÃO
S E C Ç Ã O  JUDICIÁRIA

Em /£ ..tíe .....  /  cb Y-íffa.*
^  (CHEFE DA SECÇÃÓ)



C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Sr. ReesidtiUts
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HO 10/65 I
Vieira de Melo, após os debates, em votação o processe, o Tribunal, unâr\i I  
memente, negou provimento ao recurso para manter o r. decisório recorrido, I 
acolhido o parecer do Dr* Custódio A* de Freitas Lustosa, Procurador cfo Tra I

Va.-.. . \ .

balho• -TRT-7/-id9/65. de recurso ordinário interposto da decisão da MM* JCJ I 
de BRASÍLIA, DF*, pela recorrente e reclamada INDUSTRIA DE REFRIGERANTES r 
PIONEIRO LTDA., sendo recorrido VENICIO BERINGUE FERREIRA, reclamante. Ob- ■ 

^  jeto: aviso prévio, indenização, ferias, 13c salário, ete* Relatado pelo 
MM. Juiz Vieira de Melo, após os debates, em votação o processo, o Tribu
nal, unánimemente, negou provimento ao recurso para manter o r. deeisório 
recorrido, acolhido o parecer do Dr* Custódio A. de Freitas Lustosa, Pro
curador do Trabalho* Após êste julgamento retirou-se da sessão o MM* Juiz 
Vieira de Melo, com causa justificada, não mais retornando.-TRX-7035 /t>5, 
de recurso ordinário interposto da decisão da MM* 1* JCJ desta Capital, 
sendo recorrentes: 18 o reclamante HOMERO MENDES MACHADO, 2fi a reclamada 
NOVO MUNDO-ClA* NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e recorridos, os mesmos. Obje
to: diferença de aviso prévio, diferença de indenização, diferença sala
rial, etc* Relatado pelo MM. Juiz Abner Faria, após os debates, em vota
ção o processo, o Tribunal, unánimemente, deu provimento ao recurso doirg, 
clamante, nos termos da infcial e negou provimento ao apelo da reclamada, 
acolhido o parecer do Dr. Custódio Alberto de Freitas Lustosa, Procurador 
do Trabalho.-TRT-6^97/6St de recurso ordinário interposto da decisão pro
ferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de CAETâ, neste Estado, pelo r£ 
corrente JGlO RAIMUNDO DOS SANTOS, reclamante, sendo recorrida a reclamada 
CIA. FERRO BRASILEIRA S/A. Objeto: aviso prévio, indenização, férias, etc* 
Relatado pelo MM. Juiz Orlando Rodrigues Sette, após os debates, em vota
ção o processo, o Tribunal, unánimemente, negou provimento ao recurso pa
ra manter o r. decisório recorrido, acolhido o parecer do Dr. Whady José 
Nassif, Procurador Regional do Trabalho.-TRI-66S1;/65. de recurso ordinário 
interposto da decisão da MM. JCJ de GOIÂNIA, Estado de Goiás, pela recorrejft 
te e reclamada MASP-MATERIAIS SÂO PEDRO LTDA*, sendo recorrido JORGE MAR
TINS DA PAIXÃO, reclamante* Objeto: indenização, aviso prévio, férias, 1 3 2  

mês* Relatado pelo MM. Juiz Orlando Rodrigues Sette, após os debates, em 
votação o processo, o Tribunal, por maioria de votes, de acordo com o de
lator, cassou a revelia, determinando a volta dos autos a instância de o- 
rigem para os fins de direito* Vencidos os MM. Juizes Ribeiro de Vilhena e 
José Aparecida que eram pela confirmação da sentença.-TRI-7086/65, de recu£ 
so ordinário interposto da decisão da MM. JCJ de CONSELHEIRO LAFAIETE, nes- 

^  te Estado, sendo recorrentes: 18 ISALTINA GNOFRE DE JESUS, reclamante, 28 
BAR E RESTAURANTE NÔVG HORIZONTE, reclamado e recorridos, os mesmos. Objeto: 
indenização, férias proporcionais, aviso prévio e 13fl salário* Relatado pe
lo MM.I Juiz José Aparecida, após os debates, o Tribunal, em votação o pro
cesso, unánimemente, deu provimento ao recurso do reclamado para excluir da 
condenação as férias proporcionais e negou provimento ao recurso da recla
mante, acolhido o parecer do Dr* José Christófaro, Procurador do Trabalho.



%tm>i « g > m

9?6t «P o^r&TTf ep t£ #XHX re fw* ¥ W

•wpiraspssw fwtQjftio© wpwtiow © «PTT «n^ «**«© pBj©j^©fT^W •
T * » n  «e jr^ ?  *£ ***®p • m  op »r* fw t g »qn? ♦"“ ...a R r ^ T * * * * * 1*..**j

*«© *MH|f«ctQjei «efn© op crgm* • tôJ «*©%©** »  ©PSK&A
«vg *pim wç̂ -a «9crç,íi?<J «ep « t©trfpc *«»€ ««str*®©© ©p t"»© ! ©» <n
Vfep «pfs mi «ptfii*»® «9 #to j xro?» n •©srprpicf «wrpwr©«®x ep (tf) «kr*
«^n* « tp o© ©®«a©*TT*©«s «  Qf«**« ®p * * »«  «

• t » T * ® * ! f  ®TTtf «ppf © jo«tà
«•H 9 « « W A  9p « W T O  n s f  *KH © * n * t»8 ir *1*3110 t f * »  m  ® í  
«ts  €? cm M  ec v tw p a n t  ver c s w w is  o cp»n » w »  * s u m i  w  ss «o 
Táipifs vrnoaviK i 5 h s t d w i s ?s  « r o ^ p m  *•*» ggnegygw q m
sü0 «f^ u s íir  o 9%wnv>*wi oçt»* < m rj»TO  *s» « l^ T Z T g ^ W  « « w
-M á  © «x^tttP^© o jw i*  «srpr^ad • M É  ©P^TT  ̂ p M M ife i *•— i »  ®o *m$%3 
-o©9®i © fa iíO T  »? c^m o c t  & hm m am  *m ãf*  « t  *se*aa,Mo©*i

©pa©« ♦opn»^ ^s©*t •f&rr**! 9? r* ?**?'•: « p *w  nw
•tjojtd «g«T6«p 9p ®%9câ£Q%tF( oprgnxçsc onxoooã *p i8P7BWB5ST ostwoeátá o
•wrwttÀ «F C JW IH  4»**TO &TO +rn ©P ©gSws**«W **vfipgtf o ít m m

V j «p t| ©TP ©P 9J3pI%p30 099999 9 «S»6 ?0p©|̂ ••©SSdTt?®®,! ©p ©*?J©®T*©*á OflM!
«*• ©*& «p|»c o?m 5^ I f l f  *MS? © ©PT©a©i *W|SS©©©« © f«f*TW  *a © su%wm 
t m d  atsmos m  o%*w&t&ox£ m%mt **e*«r*I © »©© oprç»* «p *so*©a ©p 

•0X98 jtod «©stopo í̂? © Gtf*%oa> m  « r^ ^ W X  © *e«9©«r©P e© ©©<f© #w # t  ©sní?
•w k  ©pwnJto *T©f nw ©t »^ ep1?^n©F *©i® *©1»^»?  ©*t*»
•opT%w ©Tífi®8 »o%©f«te •©^,̂ 9T©®a: SffsMÜ ©Ff«*o®Jr ©P®»® % I »
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 . a R E G I Ã O

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

P R O C E S S O  N. TR T - 668Í1/65

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 
Ordinário hoje realizada, julgou os presentes autos, ten

do resolvido, pQr maioria de votos, de acordo com o Relator, cassar a re 
velia, determinando a volta dos autos à instância de origem, para os fins 
de direito* Vencidos os MM* Juizes Ribeiro de Vilhena e Jose Aparecida 
que erawpela confirmação da sentença.

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: Orlando RodrigUOS
Sette (Relator), Abner Faria, Vieira de Melo, Ribeiro de Vilhena, Jose 
Aparecida e Cançado Bahia.



OBSERVAÇÕES:

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé

Belo Horizonte, 31 de Janeiro de 190 6



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.1 R E G IÃ O

Certiffc®
prazo à-

pi .-H.. IJ r\ 'iC E R J !
eus, em <z£ *5 ~oP  - é
y j _(M*,

ê&corr*?} ©

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Sr. Presidente

rrptMiur

C O N C L U S O S

A  MM, «Junta “a

B. Ht

l------ - - ...... .......................... M̂tzsnfS.
Pro»ld»me do T f U  da 9» «agis»

À S. P., psra cwnprf*

.............CARLOS UÁUía BA SILVA V^LLUÈÜ 
DIrdiaf do ’
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.‘  REGIA»

ACÓRDÃO

Proc. TRT-668U/65.

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 1966,

4
PRESIDENTE

Conferido por: 
Assinado em: 3-a-cc 

Publicado em: to-z-tt



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALRO 

3 .*  REGlAO

ACÓRDÃO

Proc. TRT-6681|/65.

RECORRENTE: MASP-Materiais São Pedro Ltda*
RECORRIDO: Jorge Martins da Paixão*

| M | N T  A :-REVELIA-Ausencia justificada- 
Positivado que o não compareci, 
mento a audiência inaugural se 
deveu a mal súbito do preposto 
credenciado para defender os 
interesses da empresa,minutos 
antes da audiência, não pode 
prevalecer a penalidade de re
velia, pois esta não é castige 
e somente tem lugar quando ha
ja desatenção para com a Justi, 
ça, o que não ocorreu*

Vistos, discutidos e relatados estes autos 
de recurso ordinário, interposto da decisão da MM. Junta de Concilia, 
ção e Julgamento de Goiania, sendo recorrente-MASP-Materiais São Pe
dro Ltda. e recorrido Jorge Martins da Paixão*

A recorrente MâSP-Materiais São Pedro Ltda 
viu-se condenada.à revelia a pagar ao recorrido JORGE MARTINS DA PAI, 
MlO, cr$ 2ZiL*500.

Inconformada, recorreu e apresentou como 
justificativa da sua ausência o atestado medico de fls. 10 e 1 1*

Pagas as custas, não contrariado o recur
so, a d. Procuradoria opina pela confirmação da sentença*

=V 0 T 0=
á de ser provido o recurso, cassando-se a 

revelia, pois comprovou-se inequivocamente mal súbito, do preposto 
da empresa recorrente justamente na hora da audiência, fato que indu, 
vidosamente temos notícia através o atestado de fls* 10 e seguinte*

Justificada plenamente ■ a-ausência, não pode 
prevalecer a condenação, impondo-se a sua cassação*

Fundamentos pelos quais, ACORDA o TRT-3â 
Região, por maioria de votos, de acordo com o Relator, em cassar a 
revelia, determinando a volta dos autos ã instância de origem, para 
os fins de direito. Vencidos os MM. Juizes Ribeiro de Vilhena e Jose 
Aparecida, que erampela confirmação da sentença*
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C E B I I D Ã O

Certifico que foi designado o dia 2 de meio de 1966 às 13 ho- 
[f© a realizgçso d® audiência.

Goiania, l6-E©rço-1966



147/66
21 Março 6 6

limo* Sr»

Pica 7 * S*« notificado, pelo presente, r comparecer 
perante esta Junta d© Conciliação e Julgamento, à Pdfeaça Cívica a>9 
àa 13 horas do dia 2 de auic de 1 9 6 6, para a audiôncia relativa a 
reclamação a» JOJ-519/ 65, entre partes, JotoJC^rtJne da Paixão, re
clamante e Materiais são Pedro Lt.da«, reclamado •

Saudações *

ílmc. Sr.

0 presente ofício foi remetido aoSr. Jorge Martins da



7 0  (urrt. 4 5 ) •
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D e p a í « m e n t o  d o s  C o r r e j o s  e  T e l é g ; : -

Ser- ■ > P o s ta l

\  V 
\  r ' S L "f s t í l M i  C o' i a

% , ✓
sza da i.corrospondéircia

cZ*,"--, V dectan»';o

Recebí c :bieic gistado acima descrito.

im de
0 ■ r • I ifUTÁRIO

de 19.

Canmbo d« dist- aício NOTA -  -'.í •cibs á i  ? a'&úo e aasmado & tinta
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Junto de C©»cilioço» 
Colxo Postol n2 120 
Gr«iôiáo G».
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO y  , u

ATA DA SESSÃO R E A L I Z A D A  PELA JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E /  

J U L G A M E N T O  DE , ABAIXO DISCRIMINADA.

Processo n.° JCJ - 519/ 6 $

Aos 2 dias do mês de maio de 19 66 # às 13» 00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para in s t r u ç ã o  e j u l ga m en t o da 
reclamação relativa a indenizarão, aviso, férias e 1 3 9 mês.

e movida por JORGE MARTINS DA PAIXÃO - re
clamante contra MATERIAIS SÃO PEDRO LTDA.

Feita a chamada, compareceu a reclamada acompanhada do advogado 
Dr. Haroldo Neves de Siqueira, foi aberta a audiência.

Não tendo sido notificado o reclamante, foi designado nova 
audiência para dia 20 de junho de 1966, às 13,^-5 horas, devendo a 
notificação do mesmo ser feita por edital, por não ser conhecido o 
seu atual enderêço.

A reclamada foi notificada do adiamento nesta audiência.
E, para constar, eu. ____ > Servente PJ-7

lavrei a presente ata que vai assinada- pelo Sr. Juiz Presidente srs.

M OD. 24
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P .  J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

ppiial qe :ic'’I''TCAvãc

c

Pelo presente fica notificado «Torpe -i.rtins da 
era lua-'.r incerto e ignorado, para comparecer perante 
ciliação e Julp: mento de Goi nia, à Praça Cívica nSg, 
minutos, - o dia 20 de junho de 1966 p-. rq a audiência 
maç-~o n2 JCJ-519/65, en que são partes, Jorpe -íartins

Paixão, rei 
esta Junta 
às 13 hore 
rei: tiva e 
da Paixão,

rnantç e Ifateriais São f  edro Ltda., reclamado.
Secret ria da Junto de Conciliação e Julgamento de Goiania,

10 de naio de 1 9 6 6.

M O D Ê L O  4

jidente 
de Con- 
is e 45 
i recla- 
recla-

em



242/66
11 maio 66

Ex.mo. Sr* Diretor:

Eaoaainho a V* Ex&, o incluso edital, relativo ao 
processo n e JCJ- MM, entre partes,Jorge Martins da iaixSo t 
recàamante e Materiais Sãc Pedro Ltda*, reclamado, solicitando 
lhe ordenar a sua publiãaçao no Diário Oficial deste Estado, na 
parte relativa k Justiça*

Solicito-lhe, ainda, remeter a esta Junta a fatura 
ue preço do respectivo edital, a fim de ser lncluido nas custas
do processo, para posterior pagamento nesse Consórcio,

Aproveito a oportunidade para renovar & V. Exa, os
meus protestos cie estima e consideração*

>
Paulo Pleury da Silva e Sousa 

Juiz Presidente

Ermo. Sr,
Diretor Superintendente do CERNE 
N E S T A

; O < V ^ A - 1

\% -*5 - L u i l ^
cJU>

6* o nz-yû g- -



P O D E R  . J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA DO TRABALHO
J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  D E  G O I Â N I A

Remessa a C D m  * pp
, em_____ fie rs.5 o de 196

ESPÉCIE E No A S S U N T O
- Oí , p)jC/66 ’ Tn.c r : nb TÜdit rmTf o,

proè<*?$o n.

%



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA SESSÃO R E A L I Z A D A  PELA JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E 
J U L G A M E N T O  DE Goiânia - ABAIXO DISCRIMINADA.

Processo n.° JCJ - 5 1 9 /6 5 (TRT-668£/65)

Aos vinte dias do mês de junho de 19 66 , às 15tk5
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para i n s tr u ç ã o  e j u l g a me nt o da 
reclamação relativa a indenizarão, aviso, férias e I3e més.

e movida por JORGE MARTINS DA PAIXÃO - 
reclamante contra MATERAIS SÃO PEDRO LTDA.

Feita a chamada, presente apenas a reclamada, representada 
pelo seu advogado Dr. Haroldo Neves de Siqueira, foi aberta a au

A

dienc ia.
Não tendo comparecido o reclamante, 4o Sr* Juiz Presidente 

determinou^ o arquivamento do presente processo.
Custas, no valor de Cr$5»150* pelo reclamante, dispensada na 

forma da lei e calculadas sobpe a importância de Cr|2l(.l.500.
E, para constar, eu. éC cJ3 - t í _______ , Servente PJ-7

lavrei a presente ata rçue vai assinada p/lo Sr. Juiz Presidente, 
Srs. vogais.MX?>JUEi*x

M O D . 24
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